PROJETO DE LEI Nº 1751/2002

CONCEDE REAJUSTE DE VENCIMENTOS AOS  SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Artº Os vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal ficam reajustados nos percentuais e datas seguintes:

I – 4% (quatro por cento) a incidir sobre os vencimentos de março de 2002 e reflexo nos vencimentos do mês de abril de 2002.

II – 3% (três por cento) a incidir sobre os vencimentos de setembro de 2002 e reflexo nos vencimentos do mês de outubro de 2002.


Parágrafo único. O reajuste incidirá sobre os valores fixados nos anexos I e II da Lei Nº 5.084 de 01 de outubro de 2001.


Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2002.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de abril de 2002
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JUSTIFICATIVA:

Os índices e as datas de reajustes foram negociados pelo Sindicato dos Servidores Públicos Municipais com a Comissão Permanente de Negociação – nomeada pelo Prefeito Municipal. Aprovados em Assembléia Geral eles contemplam todos os servidores municipais.

Adaptação de Órgão Informativo do SINTRASP – Olho Vivo nº 138.

